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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

óõNinaros ADMIMSTRATrvoS. DISPENSA DE

ircüeçao HIPórESE LEGAL- PREVIqI1 
^ry9

ANTTCCJ 24, II, D A LEI N" 8.666/93. CONITP\T{TAÇAO

TNNPNTON A R$ 17.600,00. VIABILIDADE JURIDICA.

PROCEDÊNCA.

I-RELATORIO

Cúda-se de Processo Administrativo n" 071t2O22 - Dispensa de Licitação n"

o2\l2o22,oqualpossuicomoobjetoa..AqúsigãodeCortinasparaatenderasnecessidadesdas

escolasmunicipaisdeSantoAntôniodoLeste,',conformesolicitaçãodoSecretarioMunicipalde

Educação e Cultur4 Sr' Nilson Barbosa da Silva'

Analisandooprocesso,tem-sequeajustifrcativaparaareferidacontrataçãosedá

em virtude da lumilosidade produzida pelo sol, que acaba por atrapalhar a visão dos alunos e

professores, dificultando a aprendizagem destes'

Consta do presente pÍocesso, que a contÍatação se dará com base no fundamento

no artigo 24,11, daLei n' 8.666/93'

II _ FUNDA1VÍENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreçopossuaobrigatoriedadelegalnaemissão,estepossuicarátermeramenteopinativo,ouseja.

nãosobrepõeopoderdiscricionáriodoChefedoPoderExecutivo,tendotãosomenteafinalidade

precípuadeelucidar,hformar,sugerirprovidênciasaseremestabelecidase/oucondutasaserem
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praticadaspelaAdministraçãoPública,comodefineonobredoutrinadorHellyLopesMeirelles,in

verbis

[...J Pareceres administraíivos são moníestqÇões de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à

,uo,on'i'1"'oçaloi'Opo'n'"''"'curárcrmer.omenroininativo'nãovinalandoaAdninistraçãt)
ou os particulares à sua molivaçdo ou conclusões 'al'o 

s" ap'ouodo por alo 
'subsequente 

Jó'

,rUo. o q'" 
'ub'i"te 

como alo adminislralivo ndo é o pqrecer' mds' sim' o alo de sua oprovação'

que podeni '*^il"- 
*"iii'a'de normqtivq' o ino7ófia' negocial ou punitiva (MEIRELLES

2010, P 197)'

Cumpre anotar que a Lei n' 8'666193' em seu artigo 38' panígrafo único'

estabeleceaimprescindibilidadedoparecerjuídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgão

equivalentedocontratante,paraqueesteanalisealegalidadedoprocedimento'bemcomoaminuta

dos contratos que seÍão frrmados entre as partes' in verbis:

Àrl j8 O procedimento da licitação será iniciado com a abertwa de processo qdninistrqlivo'

deyidamente ;;;;;;,-;;;r;ri;i; e numerado, contendo a sutofizqçiio re§pectivq' a indicoçdo

sacinta de ,*'ríiiá "-a, 
recarso próprio paro a despeso, e ao qual serão iuntados

oPortw ammle: ( ')
P*,ig,a|o 

'ini"o) 

')s 
minatas de editais de lícitação' ben como-qs dos contrqtos' acordos'

cofivêkios ott siustes devem ser previannente examinadas e apro'tadas por assessoria jurídica da

Ádministraçõo'

A contratação poÍ parte da municipalidade' em regr4 s€Íá pÍecedida poÍ processo

licitatório,garantindoalisuÍaeaisonomianadisPutaentreospossíveisfomecedores.Contudo'há

algumassituaçõesemqueoprocessolicitatórioseÍádispensável,conformeostermosdoartigo24

da Lei n' 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados'

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela' se tem que a futuÍa

contlataçãoencontÍa-Seenquadradanaexceçãoprevistanoartigo24,I|,dalein"8.666/93,oqual

disciplina que:

"(...) Art. 24. É dispens,i''tel a licitaçdo

lI - para outros serviços e comPrqs de valor qté l0% (dez por cento) do limite previslo nq alínea

"a do inciso II do artigo qnterior e p1rq qlienações, nos casos previslos ne§ta Lei, desde que ndo

se refirom o Porcelas de um mesmi serviço, comPra ou alienação de maior vulto que Possa ser

realizada de uma só Yez; Red la Lei 648 19

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br 

-

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
ê-mail : prefêitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br &



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas c-qm o povo!

Gestão 2o2ttzoz4 lfi}: -
[l----r1ll

A vantagem econômica à Administração Pública se observará ahavés da

apresentaçãodobalizamentodepreços,sendoesterealizado'preferencialmente'pelosvalores

contratadosdoobjetolicitadoporórgãosdaAdministraçãoPública'nãosendoadmitido'tão

somente oÍgamentos de propensos confatados para executaÍ o servlço' conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso' in veráis

Ementa: TNBIINAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO G]tOSSO' REEXAME DA TESE

PREruLGADA NÁ RESOLUÇÃO DE CONSULíÁ N;iI)ZOIO. T'IAT,IçÃO. AQUISIÇÕES

púBLtcAS. seiàMeuro óE pREÇos. t ) A pesqaisa de preços de relerência nas squisíÇões

públicas deve qdotqr amPlitude e rigor netodilógico proiorcionais à moterialidqde da

contratqçdo " 
t;;";;t:''";';;"í"iiào'' 'a"o 

podn'do se restringir à obtençdo de't^ orçqmenÍos

irrto o pot"ncií"i' ;;;;";;*t ryy d?" considerqr o seguinte coniutto (cesta) de preços

aceitúveis: p'"iÃ ii'''"'a"t nq Adninistrdção Pública' como fonte prioritá'ria; consultas em

portais oJiciais ãe refetenciqmento de preços " "t ^i'tiot 
e 

-sítios 
especializados de anplo

domínio púbticoi'Íoríír"i")^i-r:rrarg; d" \o-e""dor"s: anologia com comPras/contratsções

realizadas por ""iit"iilt i't"'a"': i't'^-io't^ idôneas' desdi que devidqmente detalhadas e

jusrificadas' 4.;;;,;;;;;;,;;; iielighiiaaae e de diipensa ie licitoçiio, i,il^::,-:s.::":":"

o,rporodo, ,o or:,1)í, i íi" L"i n" a.626/ 1gg3, devem ser apresentadas as re-spectivas pesqutsos

de preços' nos lermos do ort 26 da LeL

Analisando detidamente o processo administrativo in cdsu' se vê que foram

apresentados 04 (quato) orçamentos privados paÍa tal contraÍação' bem como um orçamento

público, o que nos permite adot'iíJos como parâmetro'

Poisbem,analisandooartigo23,Í|,"2t'daLeino8.666193,0qualdefineoS

valores para a re alizaçáode convite para compras e serviços' tem-se que através do Decreto Federal

n 9.4r2r20rg, os varores paÍa tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em ruzão do valor' ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas confatações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará nas futuras

contrataçõesintela,teÍnosqueapropostâmaisvantajosaàmunicipalidadeforaapresentadapela

emplesaWEDERDASILVAGOMES,aqualapresentouapropostanovalordeRslT.500'00

(dezessete mil e quiúentos reais)'
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores' se vê que os setores desta

municipalidadeatwfampreservandointegralmenteessesprincípios,umavezqueforarcalizaÃo04

(quatro)orçamentosemempresasdistintasparaacontratação,bemcomorealizadoobalizamento

público com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Administração Pública'

Analisando as documentações apresentada pela possivel proponente mais

vantajosaaestâmunicipalidade,tem.sequeamesmapossútodasascertidõesnegativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos'

Compulsando detidamente a presente minuta contratual' se vê que a mesma se

encontra em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei rf 8.666193, prevendo todas as

cláusulas necessárias a um contÍato administrativo,

alteração.

não sendo necessária proceder qualquer tipo de

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico' não

competindo adentÍar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'

[T-CONCLUSÃO

Destafeita,tendoemvistaosaspectostlejuridicidade'estePÍocrrÍadorJurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 0'1312022 -

Dispensa de Licitação n' 02712022, com a sua pronta ratificação'

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de junho de 2'022'

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
Procurad Jurídico

OAB,MT n" 26.85110
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